
— 177 — 

T r e s l a d o do Pedido 

Manoel Luiz Ferraz escrivam da sancta Caza 
da Mizericordia desta Cidade de sam Paulo, etc. 
Certefico que o que se observa nesta dita mizeri-
cordia com os homens pardos liures e captivos digo 
liures e escravos hé que estes ditos homens em a 
sua Irmandade que tem de nossa senhora da Boa 
morte em o Convento de Nossa Senhora do Carmo 
tem hum esquife seo em o dito convento liuremente 
á sua ordem em o qual dam sepultura a seus Ir-
mãos sahindo com sua campainha primeiro, da qual 
uzão nam só nas ocazioens dos enterramentos, mas 
também quando lhes hé precizo chamarem a seos 
Irmãos para qualquer acto de Meza o que se lhes 
nam prohibe nem impede por parte desta sancta 
Caza nem dos irmãos delia nem outro sim tem os 
ditos Irmãos pardos liures e escravos obrigaçam de 
pagarem pello seo esquiphe esportola a esta mize-
ricordia que supposto nessessita de Rendimentos 
pera as obras pias que faz em obras de caridade 
e cazamentos de Orplias que cada anno caza liuma 
ou duas comtudo não pagam couza alguma passa 
o Referido na herdade de que passa a prezente 
com toda a herdade em comprimento do despacho 
do Irmão Provedor João Dias da Sylva por mim 
feita e assignada. Sam paulo tres de Dezembro de 
mil e setecentos e binte e coatro annos.—Manoel 
Luiz Ferraz. 
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